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'(~ CASA LEGISLATIVA JOSÉ FILGUEIRAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE XEXÉU 

CASA JOSÉ Fll..GUEIRAS DOS SANTOS 

ATANº 780 

Aos 07 (sete) dias do mês de novembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) na sede do 
Poder Legislativo Municipal, localizado na rua da Alegria 41, na Cidade de Xexéu Estado de 
Pernambuco às 20:00 horas, reuniu-se a Câmara de Vereadores para a Sessão Ordinária número 780 
(setecentos e oitenta), com a presença dos vereadores que compõem esta Casa Legislativa, exceto os 
vereadores Arisson Caetano e José Mauricio (1 º secretário). 

Percebendo a ausência do 1 º (primeiro) secretário, o sr. Presidente convidou o vereador 
Edson Cabral 2° (segundo) secretário para assumir a 1ª (primeira) secretaria, e o vereador Domingos 
Leandro para a 2ª (segunda), composta a Mesa, o sr. Presidente pediu a todos para ficarem de pé e 
em nome de Deus abriu a sessão, justificou a ausência dos vereadores Arisson Caetano e José 
Maurício em seguida pediu ao vereador Domingos Leandro para fazer a chamada dos senhores 
vereadores e logo em seguida a leitura da Pauta do Dia e da Ata da sessão anterior que colocada em 
discussão e não havendo pronunciamento por parte dos senhores vereadores, foi posta em votação 
sendo aprovada por unanimidade dos vereadores presentes. 

Não tendo proposição escrita nem oral dos senhores vereadores o sr. Presidente abriu o 
espaço para os avisos dos vereadores e da presidência, não havendo pronunciamento por parte dos 
membros das comissões nem da presidência, foi encerrado o expediente. 

Na ordem do Dia o sr. Presidénte apresentou aos nobres pares 01 (um) projeto de lei de 
autoria do vereador Edson Cabral, com o número de ordem 373/2022, que dispõe sobre a 
denominação da Nova Praça de Eventos de Xexéu-PE, passando a se chamar Praça de Eventos dos 
Reis. 

Em seguida apresentou mais 04 (quatro) projetos de lei todos de autoria do Poder Executivo 
Municipal, com os números de ordem 372, 374, 375 e 376/2022, que altera a lei número 325/2021; 
que cria a ouvidoria do Muniápio de Xexéu; que estima a receita e fixa a despesa do Orçamento do 
Município para o execício financeiro de 2023; e que dispõe sobre a 1ª Revisão do Plano Plurianual-
PPA 2022/2025, instituído pela Lei Municipal número 331/2021 e dá outras providências. Para a 
apreciação desta egrégia Casa Legislativa, posteriormente encaminhados às Comissões 
Competentes para serem analisadas e receberem os devidos pareceres. Recebidos os projetos pelos 
devidos presidentes, foram nomeados como relator no projeto número 373 e 374/2022, foi nomeado 
como relator o vereador Máx Saturno, para a Comissão de Legislação Justiça e Redação. No projeto 
nº 375/2022, foi nomeado relator o vereadór Arisson Caetano, para a Comissão de Legislação 
Justiça e Redação e o vereador Ricardo Uchôa, para a Comissão de Finanças e Orçamento. No 
projeto nº 376/2022 foi nomeado como relator o vereador Máx Saturno, para as Comissões de 
Legislação, Justiça e Redação e para a Comissão de Finanças e Orçamento também, para exarar o 
seu parecer. 

Aberto o Grande Expediente destinado às explicações pessoais dos senhores vereadores e 
não havendo inscrito, o sr. Presidente agradeceu a presença de todos convocou uma nova sessão 
para o dia 21 (vinte e um) do mês de novembro do ano em curso às 20:00 (vinte) horas, no plenário 
desta Casa Legislativa, depois pediu a todos para ficarem de pé e em nome de Deus encerrou a 
sessão. 

Câmara Municipal de Xexéu I CNP J 12.891.511 /000 1-20 
Rua da alegria, Nº 41, Centro. CEP: 55555-000 



l. 

~ iilc'EU 
CASA LEGISLATIVA JOSÉ FILGUE IRAS 

Eu, Ronaldo Cavalcante da Silva, secretário desta Casa, lavrei a presente Ata que lida e aprovada 
será devidamente assinada. 

JOAO PAULO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
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